
Resumo: Trata-se de reflexão teórica sobre as garantias 
dos direitos fundamentais da pessoa com deficiência 
no âmbito da inclusão escolar, sobretudo da educação 
básica, atrelada a formação de professores. Para 
tanto, realizou-se uma revisão de literatura apoiada 
na observação da prática pedagógica em uma escola 
de ensino médio na cidade de Palmas/TO entre os 
anos de 2017 e 2018, tendo por escopo legal o Projeto 
Político Pedagógico - PPP. As considerações apontam 
que a falta de formação continuada de professores para 
ensinar alunos com deficiência não é o único problema 
aparente da inclusão escolar, a grande parte das escolas 
brasileiras não possuem sequer banheiros adaptados 
para receberem pessoas com deficiências ou mobilidade 
reduzida. Sendo este último, uma afronta diretamente 
ligada ao “eu” da pessoa, enquanto sujeito de direitos 
humanos.
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Formação de Professores. Direitos Humanos.

Abstract: The purpose of this article is to make 
a theoretical reflection about the guarantees of 
fundamental rights of the person with disabilities 
in the context of the school inclusion tied teacher 
training. To this end, a review of the literature based 
on observation of pedagogical practice in high school 
in the city of Palmas/TO between 2017 and 2018, with 
the Pedagogical political project scope. The comments 
indicate that the lack of continuing training of teachers 
to teach students with disabilities is not the only problem 
apparent school inclusion , the great part of the Brazilian 
schools do not have even adapted bathrooms for people 
with disabilities or reduced mobility. The latter, an insult 
directly connected to the “I” of the person, while subject 
to human law.
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Introdução 
O homem nasceu para viver em sociedade e para tanto a Consti tuição da República 

Federati va do Brasil de 1988 (CF/88), insti tuiu como direitos fundamentais inerentes a todas as 
pessoas os fundamentos de “soberania, cidadania e a dignidade da pessoa humana”.

Quando se trata de dignidade da pessoa humana, entende-se como bem maior sua 
liberdade, seu direito de ir e vir e sobretudo o respeito as suas diferenças, limitações e expec-
tati vas de uma vida livre com autonomia e segurança.

No entanto, o que se percebe na relação Estado, cidade e sociedade é que a pessoa com 
defi ciência ou mobilidade reduzida é invisível para quem elabora e aprova as políti cas públicas 
de desenvolvimento e sustentabilidade social e, principalmente, as que preconizam o desen-
volvimento da educação escolar pública desti nada a todas as pessoas ao longo da vida. 

Para tanto, o ensino deverá ser ministrado com base nos princípios elencados no arti go 
3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9.394/1996, que assegura 
“a igualdade [...], a liberdade de aprender, ensinar [...], pluralismo de ideias [...], valorização 
profi ssional [...], consideração com a diversidade étnico-cultural e a garanti a do direito à edu-
cação e a aprendizagem ao longo da vida”.

Parti ndo do pressuposto consti tucional que “todas as pessoas têm igualdade de condi-
ções para o acesso e permanência na escola” (BRASIL, 1988, arti go 206, I) é de se considerar 
que os sistemas de ensino devem “assegurar aos educandos com defi ciência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação” (BRASIL, 1996, art. 59) profes-
sores capacitados para a integração dos educandos preferencialmente nas classes de ensino 
regular.

É neste contexto de diversidades sociais que está inserida a escola pública de educação 
básica, neste arti go se busca a compreensão do processo de formação conti nuada de professo-
res para enfrentar os desafi os e dilemas encontrados no contexto da sala de aula inclusiva, alia-
dos à sua práti ca docente, que implicam na educação e na aprendizagem de todos os alunos 
refl eti ndo diretamente na organização dos espaços fí sicos da escola acessíveis para respaldar 
o fazer pedagógico. 

Procedimentos Metodológicos
Optou-se por pesquisa bibliográfi ca e pela análise documental do Projeto Políti co Peda-

gógico (PPP) (2017 e 2018) do Centro de Ensino Médio Tiradentes, uma escola de ensino médio 
localizada na cidade de Palmas/TO, com o objeti vo de conhecer os processos pedagógicos so-
bre a inclusão escolar e formação de professores. O PPP, objeto da pesquisa, foi disponibilizado 
pela unidade escolar para leitura e análise bibliográfi ca dos pesquisadores.

O objeti vo da pesquisa é fazer uma refl exão teórica de cunho bibliográfi co de aborda-
gem qualitati va acerca das garanti as dos direitos fundamentais da pessoa com defi ciência no 
âmbito da inclusão escolar atrelada a formação de professores. Além dessa dimensão também 
foi realizada a análise em relação à acessibilidade que desafi am a inclusão escolar em âmbito 
nacional, prioritariamente em relação a banheiros adequados ao uso de alunos com defi ci-
ência ou mobilidade reduzida e das dependências e vias adequadas para o mesmo público 
nas escolas de educação básica, conforme demonstrado no Censo da Educação Básica/2018 
(BRASIL, 2019).

Para realizar o levantamento bibliográfi co foram selecionados livros, arti gos, sites e re-
portagens relacionados a temáti ca. Além do Projeto Políti co Pedagógico (2017-2018) da esco-
la. A amostra bibliográfi ca foi analisada de forma descriti va.

Escolas Públicas da Educação Básica: o que mostram os dados sobre 
acessibilidade na perspecti va brasileira

O Estatuto da Pessoa com Defi ciência, Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015, arti go 3º, 
Inciso I, defi ne acessibilidade como sendo:
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Art. 3º Para fi ns de aplicação desta Lei considera-se:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
uti lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edifi cações, transportes, informação 
e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem 
como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coleti vo, tanto na zona urbana 
como na rural, por pessoa com defi ciência ou com mobilidade 
reduzida (BRASIL, 2015).

Além do mais o Plano Nacional de Educação (PNE – 2014-2024), Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, Meta 4, Estratégia 4.6 assegura a acessibilidade nas insti tuições públicas [...], 
adequação arquitetônica, [...] como também a disponibilização de material didáti co próprio e 
de tecnologia assisti va, conforme demonstrado abaixo:

Meta 4 - [...].

Estratégia 4.6 - manter e ampliar programas suplementares 
que promovam a acessibilidade nas insti tuições públicas, para 
garanti r o acesso e a permanência dos(as) alunos(as) com 
defi ciência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de 
transporte acessível e da disponibilização de material didáti co 
próprio e de recursos de tecnologia assisti va, assegurando, 
ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e 
modalidades de ensino, a identi fi cação dos(as) alunos(as) com 
altas habilidades ou superdotação (BRASIL, 2014).

O que se tem observado na grande maioria dos prédios de escolas públicas, principal-
mente da educação básica, objeto desse estudo, é a ausência de adaptações mínimas exigi-
das para a acessibilidade dos alunos com defi ciência ou mobilidade reduzida. O que de fato 
existem são “barreiras que obstruem sua participação plena na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (BRASIL, 2015, arti go 2º).

Os dados relacionados a oferta de dependências e vias adequadas aos alunos com de-
fi ciência ou mobilidade reduzida estão disponíveis no Resumo Técnico do Censo da Educação 
Básica 2018 (BRASIL, 2019) o qual informa que o Brasil possuía 181.939 escolas de educação 
básica. “Desse total, a rede municipal é responsável por aproximadamente dois terços das es-
colas (60,6%), seguida da rede privada (22,3%) e 16,7% estaduais” (BRASIL, 2019, p. 45).

A permanência na escola está condicionada às condições de acessibilidade arquitetôni-
ca básicas. Neste senti do, os dados relacionados aos banheiros e a adaptação de vias, na Edu-
cação Infanti l, etapa inicial (de zero a 5 anos) no ano de 2018, no Brasil havia 115.195 escolas 
sendo que 103.260 (89,6%) ofertavam pré-escola e 69.745 (60,5%) ofertavam creche, assim 
específi ca:

Banheiros adequados 38,1% escolas municipais de educação 
infanti l, parti culares chega a 84,3%. A oferta de dependências 
e vias adequadas a alunos com defi ciência ou mobilidade 
reduzida também é baixa, variando de 21,7% na rede municipal 
até 56,5% nas escolas federais (BRASIL, 2019, p. 48-49).

No Ensino Fundamental, etapa dos seis aos 14 anos, no mesmo ano possuía um total 
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de 128.371 escolas, das quais 112.146 ofertavam os anos iniciais e 62.009 ofertavam os anos 
fi nais, para esta etapa de ensino, as adequações existentes em relação aos banheiros e vias de 
acesso, assim consta:

Banheiros são encontrados na grande maioria das escolas. 
No entanto, banheiros adequados a alunos com defi ciência 
ou mobilidade reduzida estão disponíveis em apenas 34,3% 
das escolas municipais, 55,6% das escolas privadas, 53,7% 
das estaduais e 76,6% das federais. Dependências e vias 
adequadas para o mesmo público são encontradas em 24,4% 
das escolas municipais, 40,7% das estaduais, 44,7% das 
escolas privadas e 63,8% das federais (BRASIL, 2019, p. 53) 
(Grifo nosso).

Em relação ao Ensino Médio, etapa dos 15 aos 17 anos, foi ofertado por um total de 
28.673 escolas em 2018; as adaptações dos espaços fí sicos relacionados aos banheiros e vias 
de acesso também está distante do esperado, assim como em todas as etapas da educação 
básica:

Com relação à acessibilidade, observa-se que apenas 57,6% 
das escolas municipais de ensino médio apresentam banheiros 
adequados ao uso de alunos com defi ciência ou mobilidade 
reduzida; na rede estadual esse percentual chega a 59,1%, 
nas escolas privadas é de 68,7% e nas federais chega a 93,8% 
(BRASIL, 2019, p. 56).

O que se pode inferir é que a falta ou a defi ciência de acessibilidade nos prédios escola-
res, especifi camente em relação aos banheiros e via de acesso afastam o direito consti tucional 
garanti do à pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, além de ferir o princípio da digni-
dade da pessoa humana. 

O princípio da dignidade da pessoa humana está elencado no rol de Princípios Funda-
mentais da Consti tuição Federal de 1988 e tal princípio consti tui o princípio máximo do estado 
democráti co de direito. E, no entanto, pergunta-se que estado democráti co de direito que não 
garante aos seus indivíduos a “igualdade de condições para o acesso e permanência na esco-
la”? Conforme prevê a CF/88, art. 206, I e LDBEN/1996, art. 3º, I.

O censo da educação básica de 2018, refl ete de forma esclarecedora que os alunos 
com defi ciência ou mobilidade reduzida que se encontram dentro das etapas de ensino da 
educação básica precisam fazerem uma busca desumana pela matrícula em uma escola que 
possa recebê-lo, ou seja, que tenha adaptações mínimas necessárias de acessibilidade. O que 
incorrerá na supressão de outros direitos, como o acesso à escola pública e gratuita próxima 
a sua residência, arti go 53, V, do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990.

Por outro lado, se for feito uma análise mais acurada dos dados disponibilizados no Cen-
so/2018 (BRASIL, 2019) a escola pública que se pretende, com adaptações mínimas de acessi-
bilidade, não existe na maioria das cidades brasileiras, nem distante ou próxima da residência 
do aluno que dela necessite. O que leva a crer que caberá ao aluno duas escolhas: a primeira, 
o aluno matriculado em uma escola sem adaptações necessárias à sua necessidade fí sica passa 
a conviver em um espaço em condições vexatórias a cada vez que precisar uti lizar o banheiro. 
E a segunda, o aluno passará a fazer parte dos dados estatí sti cos de evasão ou abandono por 
não ter garanti dos seus direitos consti tucionais para permanecer na escola.

A exclusão das pessoas com defi ciência ou mobilidade reduzida em todo país é preo-
cupante, pois a garanti a mínima de acessibilidade nas escolas ainda está longe de se alcançar 
100% da oferta, sendo estes obstáculos relacionados a infraestrutura das escolas de educação 
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básica passíveis de serem resolvidos mediante a garanti a de repasses fi nanceiros para a gestão 
da escola para que esta promova as ações necessárias levando em consideração sua realidade 
local.

Projeto Políti co Pedagógico da unidade escolar, nos anos de 2017 e 
2018: retrato de uma escola de ensino médio

O Projeto Políti co Pedagógico (PPP) analisado é de uma escola da rede estadual de ensi-
no público, oferta a etapa de ensino médio, localizada na região central de Palmas, estado do 
Tocanti ns, possuía 1.003 alunos nos turnos diurno e noturno no ano de 2018. A estrutura fí sica 
da escola possui um padrão mínimo de qualidade, composta por 13 salas de aula, biblioteca, 
espaço administrati vo, laboratório de informáti ca, quadra de esporte, 08 banheiros, sendo 04 
adequados para o uso de alunos com defi ciência ou mobilidade reduzida e rampas de acesso 
para o mesmo público, entre outros espaços desti nados ao atendimento pedagógico e admi-
nistrati vo.

 A gestão democráti ca, com autonomia pedagógica, administrati va e fi nanceira gerência 
as ações conti das no plano global do PPP de forma descentralizada com promoção e a parti ci-
pação ati va de toda comunidade escolar, da Associação de Pais, órgão deliberati vo e normati -
vo, do Conselho de Classe Pedagógico e parti cipati vo e representati vidade de alunos através do 
protagonismo juvenil, são sustentáculos previsto no documento.

 Outros termos uti lizados para expressar Projeto Políti co Pedagógico são Proposta Peda-
gógica ou Projeto Pedagógico e relaciona-se à organização do trabalho pedagógico da escola, 
de forma ampla na visão de Veiga (2009):

O projeto pedagógico, ao se consti tuir em processo 
parti cipati vo de decisões, preocupa-se em instaurar uma 
forma de organização do trabalho pedagógico que desvele 
os confl itos e as contradições, buscando eliminar as relações 
competi ti vas, corporati vas e autoritárias, rompendo com 
a roti na do mando pessoal e racionalizado da burocracia e 
permiti ndo relações horizontais no interior da escola (VEIGA, 
2009, p. 164).

 O PPP se estrutura nas bases legais da LDBEN/1996 que incumbe a escola a responsa-
bilidade de elaborar, executar e avaliar sua proposta pedagógica (BRASIL,1996, art. 12, I), na 
mesma medida aos docentes de “parti cipar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-
lecimento de ensino” (BRASIL, 1996, art. 13, I). Esse preceito legal atribui a escola a responsa-
bilidade de refl eti r sobre sua práti ca docente levando-se em conta a qualidade da educação 
por ela desenvolvida.

O projeto políti co pedagógico deve ser elaborado dentro de uma concepção refl exiva 
de educação e sua relação com a sociedade e a escola, levando-se em consideração as diver-
sidades sociais, o papel da escola no enfrentamento de questões sociais adversas e ao mesmo 
tempo que interferem no processo de ensino e aprendizagem e consequentemente na perma-
nência do aluno na escola, daí a relevância social do projeto políti co pedagógico ser construído 
a parti r do chão da escola dentro de um processo coleti vo. 

A análise descriti va desse documento relati vo ao período 2017 – 2018, observou que 
existe um subitem para tratar da políti ca de inclusão da pessoa com defi ciência, nos termos da 
LDBEN/1996, art. 58, “os educandos com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação” que estão devidamente matriculados na referida escola, 
estão inclusos nas classes comuns de ensino, não possuindo na escola serviços especializados.

No ano de 2017 a escola possuía 33 alunos cadastrados pelos pais ou responsáveis no 
serviço de orientação com informações sobre possuírem algum ti po de defi ciências (visual, 
auditi va, mental, fí sica ou múlti pla). Dentre estes, três alunos possuíam um  profi ssional facili-
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tador da aprendizagem responsável por promover a mobilidade, higiene, recreação e alimen-
tação modulado para acompanhar estes alunos durante toda sua permanência na escola. Os 
demais, ou seja, 30 alunos, apesar das defi ciências informadas são sinalizados como sendo 
capazes, dentro de suas possibilidades, de acompanhar o processo de ensino e aprendizagem 
e terão um acompanhamento diferenciado pelo serviço de Orientação Educacional (PPP, 2017, 
p. 46).

No ano seguinte, 2018, existi am 28 alunos. Não há informação se os alunos eram oriun-
dos das séries do ano anterior. Dentre estes, três alunos possuíam um professor facilitador da 
aprendizagem com as mesmas atribuições já explicitadas. Os demais alunos seguiram as espe-
cifi cações anterior (PPP, 2018, p. 48).

Em relação a sistemáti ca do processo de ensino e aprendizagem constante do PPP (2017 
- 2018), não constam de forma explícita nenhuma metodologia de ensino capaz de incluir to-
dos os alunos na dinâmica da sala de aula, como por exemplo: ati vidades diferenciadas, avalia-
ção da aprendizagem que alcance as diversidades existentes na sala de aula, formas e métodos 
diferenciados no planejamento. 

No entanto, constam projetos de ensino que fazem diálogos com outras disciplinas, o 
que no entendimento de Pombo (2005), são projetos interdisciplinares:

[...], interdisciplinaridade se deixa pensar, não apenas na sua 
faceta cogniti va - sensibilidade à complexidade, capacidade 
para procurar mecanismos comuns, atenção a estruturas 
profundas que possam arti cular o que aparentemente não é 
arti culável - mas também em termos de ati tude - curiosidade, 
abertura de espírito, gosto pela colaboração, pela cooperação, 
pelo trabalho em comum. Sem interesse real por aquilo que 
o outro tem para dizer não se faz interdisciplinaridade. Só há 
interdisciplinaridade se somos capazes de parti lhar o nosso 
pequeno domínio do saber, se temos a coragem necessária 
para abandonar o conforto da nossa linguagem técnica e para 
nos aventurarmos num domínio que é de todos e de que 
ninguém é proprietário exclusivo. Não se trata de defender 
que, com a interdisciplinaridade, se alcançaria uma forma de 
anular o poder que todo saber implica (o que equivaleria a 
cair na utopia beata do sábio sem poder), mas de acreditar 
na possibilidade de parti lhar o poder que se tem, ou melhor, 
de desejar parti lhá-lo. Como? Desocultando o saber que 
lhe corresponde, explicitando-o, tornando-o discursivo, 
discuti ndo-o (POMBO, 2005, p. 13).

Nos projetos de ensino constante do corpo do PPP da escola, pode-se observar que 
existe uma vontade de comparti lhamento dos saberes entre os professores de diversas dis-
ciplinas, como por exemplo a realização de mostra cientí fi ca de forma interdisciplinar com as 
demais disciplinas do currículo como esti mulo a iniciação cientí fi ca; projeto interdisciplinar 
consciência negra; aulas show envolvendo alunos de turmas e séries diversas possibilitando a 
integração de todos os alunos.

Existe uma expectati va de trabalho conjunto, em busca de um ensino baseado em prin-
cípios de equidade social, atendendo a parte diversifi cada do currículo de forma arti culada 
com a base nacional comum (LDBEN/1996, art. 35-A). 

Neste mesmo entendimento, Mantoan (2008) defi ne ensino de qualidade 

A parti r de condições de trabalho pedagógico que implicam 
formação de redes e de relações, que se enredam por 
caminhos imprevisíveis para chegar ao conhecimento. [...], 
quando as ações educati vas se pautam por solidariedade, 
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colaboração, comparti lhamento do processo educati vo com 
todos os que estão direta ou indiretamente nele envolvidos 
(MONTOAN, 2008, p. 61).

 
A mesma autora conti nua afi rmando que:

A possibilidade de ensinar todos os alunos, sem discriminações 
e sem métodos e práti cas de ensino especializados, deriva, 
portanto, de uma reestruturação do projeto pedagógico 
escolar como um todo e das reformulações que esse projeto 
exige da escola, para que esta se ajuste a novos parâmetros de 
ação educati va. 

Não se pode encaixar um projeto novo em uma velha matriz 
de concepção do ensino escolar (MONTOAN, 2008, p. 63).

O que se verifi ca é que a escola busca se pautar na gestão democráti ca, priorizando 
um trabalho coleti vo tendo por base o currículo que atenda uma base comum e uma parte 
diversifi cada que leva em consideração seu “contexto histórico, econômico, social, ambiental e 
cultural” (BRASIL, 1996, art. 35-A, § 1º), embora não apresente ações de formação conti nuada  
de modo que o corpo docente possa estar preparado para desenvolver as ações relacionadas 
aos projetos interdisciplinares (parte diversifi cada) e o planejamento de aula (base comum) 
pautados em uma sistemáti ca inclusiva que atenda todos os alunos primando pela processo de 
ensino equitati vo e de qualidade.

Formação Conti nuada de Professores: na perspecti va do sistema 
estadual de ensino do Tocanti ns

Para introduzir a importância desse tema e levar a uma refl exão sobre ele, pergunto aos 
leitores que são professores da educação básica, qual foi a últi ma formação conti nuada que 
parti cipou e que trouxe a “redefi nição das competências” (FIGUEIREDO, 2008, p.142) e habili-
dades para o processo de inclusão em sala de aula? Resposta esta, que deixo com os leitores 
como sugestão de refl exão sobre a práti ca pedagógica.

 Figueiredo (2008) coloca que:

A formação inicial, bem como a formação conti nuada de 
professores visando a inclusão de todos os alunos e o acesso 
deles ao ensino superior, precisa levar em conta princípios de 
base que os instrumentalizem para a organização do ensino 
e a gestão da classe, bem como princípios éti cos, políti cos, 
fi losófi cos que permitam a esses profi ssionais compreenderem 
o papel deles e da escola frente aos desafi os de formar uma 
nova geração capaz de responder às demandas do nosso 
século. No que consiste à educação, o coti diano da escola e 
da sala de aula exige que o professor seja capaz de organizar 
as situações de aprendizagem considerando a diversidade de 
seus alunos (FIGUEIREDO, 2008, p. 141).

E conti nua afi rmando que “o paradigma da escola que inclui remete à refl exão de con-
ceitos relati vos à diversidade e à diferença” (FIGUEIREDO, p. 142). No entanto, o que se obser-
va no interior da escola, assim como na sociedade em geral, é a intolerância com a diversidade, 
é a falta de consciência social do real papel da escola. O que pode estar diretamente ligado à 
ausência de políti cas públicas educacionais que promovam formação conti nuada que traga 
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(re) signifi cado para os professores em relação à inclusão e seus processos culturais e sociais. 
Por outro lado, o contexto administrati vo e pedagógico também é importante no pro-

cesso de ensino e aprendizagem de todos os alunos, salas de aula apropriadas, equipamentos 
escolares e materiais pedagógicos acessíveis, entre outros são de suma importância para que 
o professor possa desenvolver seu trabalho com qualidade e garanti r a aprendizagem que é 
a fi nalidade da educação, não basta ter acesso à escola, professores e condições objeti vas de 
arquitetura e ati tudes acessíveis devem avalizar a permanência:

[...], reforçamos questões voltadas à falta de valorização 
do profi ssional e a precariedade estrutural dos ambientes 
educacionais; à necessidade de constante aprimoramento 
técnico e tecnológico, e o desafi o de uma atuação capaz de 
associar diversos saberes, atrelados às experiências e ao 
contexto educacional ao qual o docente está inserido. A 
educação deve ser um espaço interdisciplinar, que relaciona 
teoria e práti ca, contextualizando e considerando as 
diversidades e parti cularidades (SANTOS, et al., 2018, p.176).

É a partir da formação continuada que o professor vai modificando sua prática pedagó-
gica, revendo seus conceitos e ações instaurando uma cultura acessível diminuindo assim as 
exclusões que existem dentro e fora da sala de aula como prevê a LDBEN/1996, arti go 87, III, 
assegura “realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, uti lizando 
também, para isto, os recursos da educação a distância”. 

A formação conti nuada para professores e profi ssionais da educação subsidiarão o fazer 
pedagógico relacionando teoria e práti ca dentro do contexto de uma escola inclusiva. Para tan-
to, poderá ser uti lizado o formato da educação à distância que alcançará todos os profi ssionais 
da educação.

Escola Inclusiva: um olhar a parti r da Declaração Universal de 
Direitos Humanos (DUDH)

Embora a DUDH tenha sido adotada e proclamada em 1948 e assinada pelo Brasil na 
mesma data, somente em 1961, foi criada a Lei que fi xou as Diretrizes e Base da Educação 
Nacional, Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, quando o Estado passou a ser obrigado a 
ofertar a educação gratuita e laica para todos.

Em relação ao ensino ministrado naquele período, Leite apresenta um quadro de suma 
relevância em relação à formação da professora primária, feita nas escolas normais descrita 
em seu livro Meninos de rua: a infância excluída no Brasil, a saber:

[...] a formação da professora primária, feita nas escolas 
normais, era toda baseada em conteúdos voltados para a 
educação de crianças de classe média ou da elite, ignorando 
que as crianças pobres ti nham outros valores e formas de 
viver. Como o magistério era uma das poucas profi ssões 
socialmente aceitas para mulheres, em geral eram jovens de 
classe média que se dedicavam a esse ofí cio. O resultado era 
um quadro de professoras inexperientes e jovens, que iam dar 
aulas nas escolas das zonas pobres e que, mesmo querendo 
educar seus alunos, nem sempre sabiam como fazê-lo, pois 
não ti nham sido formadas para entendê-los e para conhecer 
sua cultura (LEITE, 2001, p. 39). 

 Com isto, as famílias pobres, por entenderem que seus fi lhos não aprendiam, não da-
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vam senti do à formação, os jovens foram abandonando a escola para se dedicarem ao trabalho 
sobretudo para ajudar no sustento familiar, situação que ainda se mantém nos dias atuais, 
conforme demonstrado no Mapa do Analfabeti smo no Brasil, a verifi car:

É doloroso constatar que, no Brasil, 35% dos analfabetos 
já frequentaram a escola. As razões para o fracasso do País 
na alfabeti zação de seus jovens são várias: escola de baixa 
qualidade, em especial nas regiões mais pobres do País e nos 
bairros mais pobres das grandes cidades; trabalho precoce; 
baixa escolarização dos pais; despreparo da rede de ensino 
para lidar com essa população. O mais preocupante é que, 
a despeito dos avanços conquistados, ainda observamos o 
baixo desempenho dos sistemas de ensino, caracterizado 
pelas baixas taxas de sucesso escolar, sobretudo nos primeiros 
anos de escolaridade e o que é pior, ati ngindo as crianças mais 
jovens (BRASIL, s/d, p. 10).

Em 1990, para garanti r o direito consti tucional previsto no arti go 227 da CF/88, foi cria-
da a Lei Nº 8.069 de 13 de julho de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA) determinando que crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 18 anos completos 
devem receber proteção integral e especial; e de forma excepcional aplica-se o Estatuto às 
pessoas entre 18 e 21 anos de idade.

Dentre os objeti vos do Estatuto um era retornar as crianças e adolescentes para a es-
cola, concreti zando o direito humano de acesso à instrução previsto no arti go 26 DUDH, no 
entanto, dados estatí sti cos recentes demonstram que “no Brasil existem mais 2, 5 milhões de 
crianças e jovens fora da escola”. Conforme relatado pela Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílio (Pnad Contí nua, 2018, p. 15). 

Desde a rati fi cação da DUDH foi sendo insti tuído um arcabouço de normati zações para 
alcançar a educação para todos. Em 2007 foi promulgada a Convenção Internacional das Pesso-
as com Defi ciência, com o objeti vo de os países signatários promoverem o “reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inaliená-
veis e o fundamento da liberdade, da justi ça e da paz no mundo” (Preâmbulo DUDH), da qual 
o Brasil é signatário. Visando a observância do parágrafo 3º, arti go 5º da Consti tuição Federal 
de 1988, foi criado o Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulgou a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu Protocolo Facultati vo, dando 
a esta equivalência a Emenda Consti tucional.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência trata da Edu-
cação, no seu arti go 24, dispondo sobre:

Arti go 24 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas 
com defi ciência à educação. Para efeti var esse direito sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os 
Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida, com os seguintes objeti vos: 

 [...];

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão 
que:
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a) as pessoas com defi ciência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de defi ciência e que as crianças 
com defi ciência não sejam excluídas do ensino primário 
gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação 
de defi ciência;

b) as pessoas com defi ciência possam ter acesso ao ensino 
primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino 
secundário, em igualdade de condições com as demais 
pessoas na comunidade em que vivem;

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades 
individuais sejam providenciadas;

 [...];

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com 
defi ciência possam ter acesso ao ensino superior em geral, 
treinamento profi ssional de acordo com sua vocação, educação 
para adultos e formação conti nuada, sem discriminação e 
em igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes 
assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas 
com defi ciência (Grifo nosso).

O que se pretende demonstrar é que somente em 2013, o arti go 58 da Lei Nº 9394/96 
foi alterado pela Lei nº 12.796 de 2013, fi rmando entendimento sobre o conceito de educação 
especial, demonstrando assim, que a educação inclusiva ainda não é prioridade da educação 
brasileira, embora o país seja signatário de Tratados Internacionais de Direitos Humanos. 

As estatí sti cas comprovam que ainda existe um longo percurso a ser percorrido à efeti -
vidade desse direito humano universalmente garanti do, que é a educação formal de qualidade 
e acessível a todas as pessoas e o caminho implicará em esforços em pelo menos duas frentes: 
a gestão pública de qualidade e a formação conti nuada de professores, reconhecimento e va-
lorização profi ssional do magistério.

 
Considerações Finais

O censo da educação básica 2018 (BRASIL, 2019) retratou o panorama dos prédios esco-
lares das escolas brasileiras ainda distantes de terem as instalações mínimas de acessibilidade 
em todas as etapas de ensino. 

 O aluno com defi ciência ou mobilidade reduzida em idade escolar, ao adentrar na es-
cola pública brasileira se depara com os espaços fí sicos sem as adaptações. Em relação aos 
banheiros especialmente, não tem atendida uma necessidade fi siológica básica do ser huma-
no de forma adequada. Os dados demonstraram que nas escolas, por exemplo: de educação 
infanti l municipal apenas 38,1%, nas escolas de ensino fundamental municipal 34,3%, nas es-
taduais 53,7% e nas escolas de ensino médio municipal 57,6% e estadual 59,1% possuem ba-
nheiros com adaptações arquitetônicas necessárias sendo, portanto, uma ação prioritária da 
gestão educacional.

A escola de ensino médio cujo PPP foi analisado é uma das escolas que se encontra 
entre os reduzidos índices do censo escolar que possuem espaços adequados como: banhei-
ros, rampas, lotação de profi ssional facilitador da aprendizagem, ou seja, àquele que se ocupa 
em promover a mobilidade, higiene, recreação e alimentação para os alunos que necessitam 
de acompanhamento integral e professores que buscam desenvolver uma práti ca pedagógica 
interdisciplinar. 

Em relação aos dados relacionados a ati vidade de formação conti nuada dos docentes 
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não existe no PPP informações que descrevam se existe uma formação conti nuada, porém, 
existe a carga horária reservada ao planejamento. Neste senti do, é possível inferir que a for-
mação conti nuada deva ser proporcionada de forma contí nua e principalmente que atenda 
metodologias diferenciadas para atender os educandos que necessitam de atendimento edu-
cacional especializado, preferencialmente na rede regular. 

A inclusão escolar de alunos com defi ciência ou mobilidade reduzida consti tuiu um bi-
nômio que precisa ser resolvido. Investi mento arquitetônico do prédio escolar e investi mento 
na formação de professores consti tuiu a relação fundamental à inclusão no contexto escolar, 
assim como outras ações que abarcam a preparação para suplantar a intolerância racial, reli-
giosa, entre outras.

 O Brasil é signatário de Tratados Internacionais que garantem a dignidade da pessoa 
humana em toda sua plenitude. No entanto, a má gestão de políti cas públicas educacionais 
ceifa o direito à educação pública de qualidade, acesso e permanência a todos os alunos, não 
apenas aos alunos com defi ciência, na medida em que descumpre os parâmetros estabeleci-
dos pelos documentos referendados. 

Com isto, fi ca a refl exão: o que pode ser feito enquanto professor (es), sociedade civil, 
insti tuições sociais, universidades, entre outras, sejam públicas ou privadas para a garanti a da 
defesa do direito à educação, como instrumento da dignidade da pessoa humana e de uma 
vida livre através da educação de qualidade e acessível a todos ao longo da vida?
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